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GABINETE D0 PREFEITO

LEI N° 876/2025
Boa Vista-PB, 02 de Junho de 2025.

DISPÕE      SOBRE     A     CARTEIRA     DE
IDENTIFICAÇÃO     DA     PESSOA     COM
SÍNDROME     DE     FIBROMIALGIA     NO
ÂMBITO     DO     MUNICÍPI0     DE     BOA
visTA/pB E DÁ ouTRAs pRovmÊNciAs.

0   PREFEIT0   CONSTITUCIONAL   DO   MUNICÍPI0   DE   BOA   VISTA,
ESTADO  DA  PARAÍBA,  faço  saber  que  a Câinara Municipal  aprovou  e  eu  sanciono  a
seguinte Lei:

Art.  1°. Fica instituída a CarteiTa de ldentificação da Pessoa com Síndrome de FibromialSa

(CIPSF), destinada a conferir identificação à pessoa díagnosticada eom fibromialgia, com o
objetivo  de  garantii  a ela  atenção  integral,  pronto  atendimento  e  prioridade  no  acesso  aos
serviços públicos e privados, especialmente nas áreas de saúde, educação e assistência social.

§  1° 0 documento oficial de que trata esta l,ei  será expedido pela Secretaria Mmicipal de
Desenvol vimento Humano e Assistência Social, mediante requerimento.

§ 2°   Para fins desta Lei a pessoa com Síndrome dc Fíbromíalgía é aquela que estiver assim
classíficada nos temos da Organização Mmdial da Saúde (OMS),  sob o código M79.7 do
CID-10, que a define como  uma condição de  dor generalizada, associada à fadiga extrema,
alterações  no  sono  e  distúrbios  cognitivos,  acompanhada de  apresentação  de  laudo  médico
específico com o diagnóstico de Fibromialria.

Art.  2°. Fica autorizada a Secretaria Muricipal  de Desenvolvimento Humano  e Assistência
Social, ou outro órgão regulamentado pelo Poder Executivo Muricipal, expedir a Carteira de
ldentificação da Pessoa com Síndrome de Fibromjalria (CIPSF), devidamente numerada, de
modo   a   possíbilitar   a   contagem   dessas   pessoas,   documento   este   que   deverá   conter
obrigatoriamente as seguintes infomações mínimas :

I - Brasão de Amas municipal com a inscrição da "Prefeitura Municipal de Boa Vista/PB" e
órgão expedidor;

11 - Reristro geral no órgão emitenteg local e data da exirdição;

m  -  Nome,  filiação,  local  e  data  de  nascimento  do  ídentificado,  número  da  caiteira  de
identificação civil, tipo sanguíneo e, de forma resumida, a comarca, o cartório, o livro, a folha
e o número do registro de nascimento.

Rua: Esplanada Bom Jesus, sh - Bairro: Esplanada Bom Jesus
Boa Vista-PB | Cep: 58.123-000 - (83) 3313-1100 | (88) 3313-1493

-mamg:=itauvTs9ab@°;#:Ha..£b+9°"br|cNp]"6i2.538mooi-io



BÉHVúgh

IV  -  Fotografia,  no  fomato  3x4  cm,  assinatura  e  impressão  digital  do  polegar  direito  do
identificado;

V - Assinatura do dirigente do órgão expedidor.

Art. 3°.  A Carteira de ldentificação da Pessoa com Síndrome de Fibromialgia (CIPSF) terá
validade de 5 (cinco) anos, devendo ser renovada a cada peri'odo para fins de atualização dos
dados cadastrais da pessoa identificada no órgão emissor.

§1°.Em   caso   de   perda,   ou   extravio,   poderá   ser   emitida   uma   segunda   via   mediante
apresentação do respectivo boletim de ocorrência policial.

§2°. É responsabilidade do interessado (a) ou de seu representante legal manter atualizados os
dados  constantes  da  Cartcira  de  ldentificação  da  Pessoa  com  Shdrome  de  Fibromialgia

(CIPSF).

Art. 4°. A  Carteira de ldentificação da Pessoa com Shdrome de Fibromialgia (CIPSF) será
expedida  sem  qualquer  custo  para  o  requerente,  por  meio  de  so]icitação  devidamente

preenchida e  assinada pelo  interessado  (a)  ou por seu rçpresentante  legal,  acompanhado  de
relatório médico, confimando o diagnóstico de acordo com a Classificação lntemacional de
Doenças  (CID),  de  seus  documentos  pessoais,  bem  como  dos  seus  responsáveis  legais  e
comprovamte de endereço.

Ar(,  5°.   A  emissão  e  o  tratamento  dos  dados  pessoais  para  a  emissão  da  Carteira  de
ldentificação   da   Pessoa   com   Síndrome   de   Fibromialgia   (CIPSF)   devem   observar   as
disposições  da Lei n°  13.709,  de  14  de  agosto  de  2018 ~ Lei Geral  de Proteção  de  Dados
Pessoais  (LGPD),  especialmente  no  que  se  refere  à  coleta,  armazenamento,  tratamento  e
compartilhamento de dados sensíveis

Art. 6°.   0 Poder Executivo Municipal fica autorizado a regulamentar esta Lei, no que for
necessário, para a sua implementação e execução.

Art.  7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
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contratadas,   autorizados   a   adentriir   em   propnedades   públicas   ou
privadas,  ctmt`orme  estabelecido p{iT  esta Lei` paia realízar  a  [impcza`
capma, drEmgem e remoção  dE  lixo  c entulho` ehmiTimdo o acúmulo
de  matt],  rejeitos.  águas  estagniidas,  e  quaisquer  t`uti.os  dctmos  quE
scjam   potencial   ou   cfcii\`amentc   prejudjciais   à   saúde   pública   e   à
scgu.ança co le(iva.
Art.  12'J.  Fica  au.iirizada  à  Fazei'ida  Municipal  a  imcriçâo  em Dívida
Ati`'a dc  todas  as  despesas  decoiTe[itcs  do descumprimento  desta Lei.
inclumdu  multas  e  prcços  públicos  relaüvos  ftos  scrviços  de  limpcza.
acrcscidus    de   juros    dc    rnora    e    con.cção    moneiária7    confome
Çstabelecido no Código Tnbuürio Municipal`
Art.   1.1.'.   Os   scri'iços   de   l]mpcza   prcvistos   nestfl   Ld   poderão   seT
conü.atfldos junto  a  cmpresas  imvadas,  medianie  proccsso  licicatório,
em conttirmidade com a legwi!ação vigente.
ArL  14°.  Qualquer  cidadãti  podei.á  eiicaminhdT  denúncias  accrca  dd
(`alta  ou  deficiência  na  limpeza  g  rmuiençã()  de  teiTenos  baldi{is  e
ouLros   iinóveis   pri\.ados,   i.esguardado   o   anonimato   e   o   sigilo   das
informações.     As     dcnúncias     poderão     scr     rgiiai     por     iTicio     de
manifesLação   escrita   ou   alra\'és   clo   sitc   oficial   da   Prefeitura,   que
adotai.á   as   providências    necessárias    para   a   apuração   dos    fatos
notlciados.
A].i  15..  Cabe ao Podcr ExÇcuiivo, por mcio diis órgãos competenl¢s.

p].t`mover  a  divulgação  desta  Lei  através  de  cnmpaiihas  educütivas
peri.ódicas,  com o ot)jewo de  conscicntizaT a população  local  subre  a
iniportâmia da conservação e limpeza dos terrcnti.``
Art.   16U.   Os   casos   omi``Í:i)s   ou   que   demandarem   regulamen[ação
adici{mal  para  a  efetividade  desta  Lei  podEião   ser  resolvidos  pelo
PTeféito Municipal, poT meio de ato uormativt] próprio.
^rt.  il7°.  Os  inióveis  objeto  de  notificação  nos  temios  do  anigo  3°
serà{)     itioniiorados    e     riscalizados     peritwlicamentc    pelos    úi`gãos
ci)mpetentcs  da Prcfeituta.  com  o  objcli`o dE vcrifícai  a r€gu\ai idadc
da    conscivaçâo    e    limpeza    dos    mesmos,    scndo    emi[ida    nova
T!ot]ficação scnipre  que necessário.
Art.   18".   Esta   Le[   entra   em   vigor   Tia   data   dc   sua   publicaçào`
revogando-sc as dispcisições em contráno.

Boa Vista-PR. 02 de Junho de 2025

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

l'ublicado por:
Kézia Silmara Cosm Farias

Código  ldei.tificador:6520725C

GABINETE DO PREFEIT0
LE| }T" 876/2025

l)ISPÕE         S0BRE         A        CA R TERA        DE
IDENTIFICAÇÀO DA PESSOA COM SÍNDROMF,
DE       FIBROMIALcilA       NO       ÂMBIT0       DO
MUNICÍPIO  DE  BOA VISTA/PB  E  DÁ  OUTRAS
PROVID£,NC[AS.

0 PRF,FEIT0  CONSTTTUCI0T`'^L  1)0 MUNTCÍPI0  DF.  B0A
VISTA,    ESTADO    DA    PARAfBA,    raço    sabci.    quc    a   Câma[.a
Municipal  api.ovou e  eu  sanciono a scguinLe Lci:
`rt.   1°.   Fica   insiitui'da  a  Cartcíra   de   Tdentificação   da  Pessoa  com
Síndrom¢  de Fibromalgia (CIPSF), dcstimda  a confÊrir idcniirii`ação
à pe5sm diagnosticada com  fibroimalgia, com o  obj€tivo dc gaTaniir a
cla  alcnçâo  mtegral,  pronLo  atendiincnto  e  priondadc  no  pcesso  aos
ser`'iços   públicos   c   i]rLvados,   espccialriiente   nas   árcas   de   saúdÊ,
educaçãt) e assistéi]cia soc]al

§  1°  o  dticumento  oricin  de  que  trata  esta  Lt:i  será  expedid{)  pcla
Seaetaria   Mumcipal   dE   Desenvol\'iment[)   Huimno   c   Assistêiii;ia
Sot:ial, mediaiite requtffi mento.

§  2U  Paia  fins  dcsui  J ci   a  pessoa  com   Sindrome  dc  Fibroniialgia  é
aquela   qiic   cstivei.   a`sim   classificada   no``   termos   da   Oi.gariização
Mundial   da  Saúde  (OMS),  sob  o  código  M79.7  do  CTD-10,  quc  a
dctine  conio  uma  condição  dc  dor  gcneralízada,  associaúa  à  fàdiga
EXLi.ema,  altcraçõ€s  no  sono  e  distúrbios  cogni[ivos,  acompanliada  dc
apresentação   dc   laudü   médico   cspeci}ico   coin   o   diagnós   co   de
FibTomialgia.
Art.  2.'.  Fica  autoTizada  a  Secrcr`na  Municipal  dc  Dcscnvolvimento
llui]ano   e   Assisiéncia  Súcial.  ou   Üutro   órgão   rcgulamentado   pclo

Poder  Executiv\)  Mmicipal,  expediT  a  Carteira  dc  ldEntificação  da
Pes§oa    com    Si'ndroine    de    Fibriirialgia    (CnsF),    devidamcnte
numerada,    dc   modo   a   possib"taT   a   contagem   dessas   pessoa`,
documcnto   em   que   deverá   coiiter   obrigatommcnte   as   seguintes
infomiaçõcs  mín i nias:
1   -   Brasão   dc   Armas   municipal   com   a   hscnção   da   "E'rcfciiura
Mmicipal de Boa Vista/PB"  ¢ órgão cxpedidor;
11 - Regisú.o gcral no órgão  cmtente.  [ocal c data da Expedição;
111   -  Nome,   filiação,   local   c   daLa   úc   nascimciito   do   identiricado,
número  da  ca]ieira  de  idemficação  civil,  tipo  sanguineo  e,  de  fcmma
rcsumida,   a   comarca,   o   canóTi-o,   o   1ivro,   a   foltia   e  o  númcro   do
registro  de Ti abcji]iento`
[V - Fotografia,  no  tói.imto  3x4  cm, assrianira e impre`çsão  digital  dn

polegar diTei.k)  do  identificado;
V - AssiTialum do dii.igcntc d.i úrgão expedidor.
Árt.   3°.   A   Carteira   de   ldEntificação   da  Pe`>.`(ia  com   Síndr()"e   dE
F`ibromialgia  {C'IPSI`)  terá  \talidade  dc   5   (cinco)   anos,  dcvcndo  ser
renovada a ca(la peri'odo  para  rms  de atualização  (lo`` dadL`s cadasirais
da pc5soa ittentificada no órgão emissor.

§l".Em  caso  de  perda  ou  exiravio.  poderá  scr  emiiida  uma  scgunda
\ú   medidnLe    apresentaçào    do    respecii`'o   t)oleLim    de   oconêTicia

poLicíal.

§2".É   re5pon.çabilidade   do   miÊressado   (a)   ou   de   seu   rcpreseTiiant€
legtil    müntei-    a"alizados    os    dados    constante.ç    da    CaTteira    de
ldentirii`açã() da Pessoa com S{ndrome de Fibromíalgia (CIPSF).
Art.  4°.   A   Carteira  de   ldciitificação   da  Pcsi(ia   com  Síndr{ime  de
Fibrümialgia   (CIPSF)   gerá   expcdida   scrri   qualquer   cus[i}   Tiara   o
reqiiÊrcíite.    por   meio    dc    solícitação    dÊvidamente    precnchida    c
assinada    pelo    inLeressado    (a)    ou    por    se`i    reprcsenlantÊ     legal,
acompanl]ado   dc   reldtóm   médico`   confii.mando   o   didgnos[ico   de
acotdo  com  a  Clajssííicaçào  ln[cmacional  de  Dcicnças  ir,TD),  dc  scus
documcntos   pessoais.   beni   como   dos   seus   rcsponsáveis    lcgais   e
•omprovantg de eTidereço.
Art.  S".  A cnu88ão  e o tratamcnto  dos  dados  pcssoais pím  a  c;missão
da Carteira de ldçmficação da Pesóm com Sindrome de Fibroniialgia
(CIPSF)  dcvçm  observar  as  disposições  da  l.ci  n°   13.709,  dc   14  de
agosto  dc  20L8 -Le[  Gcral  de  Proteção  dc  Dados  Pessoais  (LGPD),
csptlcialmente no  q`ic se iefere à coleta` armzeiiamcnto`  ü.mmgnto c
L.ompartilhamen t{] de dfldos scnsíveis
Art.  6".  0 PodeT Executivo Municipal  tica autonzadti  a regulamEntai.
esta Lei` nci que  Í'tiT necessário, parô a `çua implemeiiLação e execuçâo.
Art. 7°. Esta [,ei  entra em \'igor na data de su publicação, rcvogando-
se as disposições em conti.ário,
Boa Vísta-P13, 02 dE Junho de 2025

]osÉ FERr.rANI.o l.EITE AIREs
Prefcito

Publicado po,.:
Ké7ia Silmara Costa Fanas

.             Código ldentiflcador:E9E05 6ó7

GABINETE D0 PREFEIT0
LEI N° 877/2025

INSTTTUI, NO ÂMBIT0 DO MUNTC`ipTO DE BOA
VTSTA-PB.     0     DTA     DE     CONSCTF,NTIZA¢`ÁC)
SOBRE   A   SiNl)ROME   DE   ANGF,LMAN3   E   DÁ
OUTRAS P ROVDÉNCT AS.

0  PREFEITO  CONSTITUCI0NAL D0  MUNICíplo  DE  BOA
VISTA,    EST^DO    DA   PARAÍBA.    faço    saber   qiie   a    Câmara
MuniL.ii)a] aprovou e eu sanciono a segum[e Lei:
Art.1°  Fica instituído,  m  âmbito  do  Município,  o  Dia Mmicipal  dc
Cons[it:ntização    da    Síndrome    de    Angelman.    a    sgr    celebrado
anualmente iio dia  I 5 de fevereiro,
Arc.    2°    0   Dia   Municipal    dc   C`omcientização    da   Sindromc    de
Angclman  tcm como  Übjetívos:
I  -  Conscienti7:ar  a  população  sobi.e  a  Sirnd[.onic  d¢  Angelman,  suas

camc[ei.í,s(icas`    o   diagnóstico    por    mgío   dc   cxame   genéiico    e    os
[ratamentos dispon ive i s;
11   -   Pi.omovcr   a   int:]usão   social   dHs   pessoas   com   Síndromc   de
^iigelmaii c orientá-las sobre scus diTeitos;
111 - Combater Ü preconce[[o c o estigm direcio"dos às pessoas com
cssa condição:`
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